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DECRETO NO 3.663, DE 08 DE OUTUERO DE 2025.

Dispöe sobre a antecipaçäo do feriado alusivo
ao Dia do Servidor Público e dá outras
providências.

o PREFE¡TO Do lt¡unlcíplo DE MARMELE|Ro, Estado do paraná, no uso
das atribuiçÕes que lhe säo conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

DEGRETA:

Art. 1o Fica antecipado para o dla27 de outubro de 2025 (segunda.feira)
o feriado alusivo ao Dia do Servidor Público, tradicionalrhente comemorado em 28
de outubro.

Art. 20 O expediente nas repartiçöes prlblicas municipais será suspenso no
dia 27 de outubro de 202 , näo sendo considerado ponto facultativo o dia 28 de
outubro, em que o expediente ocorrerá normalmente.

Art. 30 Os prazos administrativos que vencerem na data mencionada no artigo
anterior ficam prorrogados para o primeho dia ritil subsequente.

Art. 40 Os serviços considerados essenciais, especialmente os da área da
saúde, deveräo manter regime de plantäo, @nforme dispöe o art. 10 do Decreto no
3.066, de 17 de dezeFnbro de 2019.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 08 de outubro de 2025.

Prefeito do Munlcípio
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